
QUARTA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

LIGA GAÚCHA DE FUTSAL
Ata da Sessão de Instrução e Julgamento 015/2024

Aos nove dias do mês de agosto de 2024, reuniu-se em sessão virtual a Quarta Comissão
Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva (TJD/LGF), sob a Presidência do Dr. Vinicius
Ilha da Silva, os Auditores, Dr. Márcio Leonir Ferreira, Dr. Vicente Majó da Maia e a Dra.
Morgana Fonseca. Presente, também, o Dr. Alberto Lopes Franco, Procurador-Geral do
TJD/LGF. A Sessão foi declarada aberta pelo Sr. Presidente às 09 horas e 30 minutos e findou
às 10 horas e 35 minutos, com julgamento dos seguintes processos disciplinares:
https://drive.google.com/drive/u/3/folders/1yNwhDaD1x4KQtvs_7naKmGtQF8GOgZHa

1. Processo Disciplinar nº 2649738/24
Partida: Associação Entre-ijuis Futsal (AEF) x Associação de Futsal e
Cultura de Seberi (AFUCS).
Competição: Gauchão Série A - 2024.
Data: 12/07/2024.
Local: Ginásio Mioso.
Relatoria: Dr. Márcio Leonir Ferreira.
O Dr. Alex Klaic atuou na defesa da AEF, que produziu prova audiovisual.
Denunciado(s):

1. Lucas Ramos, atleta da AEF, Registro LGF nº 18321, absolvido da imputação do
artigo 250 do CBJD.

2. Processo Disciplinar nº 2701204/24
Partida: Associação União Parobé x Associação Esportiva de Venâncio Aires
(ASSOEVA).
Competição: Gauchão Sub 20 - 2024.
Data: 11/07/2024.
Local: Ginásio Decio.
Relatoria: Dr. Vicente Majó da Maia.
Denunciado(s):

1. Associação União Parobé, entidade desportiva, condenado à multa de R$150,00
(cento e cinquenta reais) por infração ao artigo 191, III, do CBJD.

3. Processo Disciplinar nº 2701248/24
Partida: Associação Atlética e Cultural Trianon Canguçu x Ranckouver
Pagliuca Fc.
Competição: Gauchão Sub 20 - 2024.
Data: 07/07/2024.
Local: Ginásio do Trianon.

https://drive.google.com/drive/u/3/folders/1yNwhDaD1x4KQtvs_7naKmGtQF8GOgZHa


Relatoria: Dr. Márcio Leonir Ferreira.
Denunciado(s):

1. Associação Atlética e Cultural Trianon Canguçu, entidade desportiva, absolvida da
imputação do artigo 191, III, do CBJD.

4. Processo Disciplinar nº 2702166/24
Partida: Associação Passo Fundo Futsal x Associação Ibirubá de Futsal.
Competição: Gauchão Sub 11 - 2024.
Data: 13/07/2024.
Local: Ginásio AABB.
Relatoria: Dr. Vicente Majó da Maia.
Denunciado(s):

1. Associação Passo Fundo Futsal, entidade desportiva, condenado à multa de
R$100,00 (cem reais) por infração ao artigo 191, III, do CBJD.

5. Processo Disciplinar nº 2703626/24
Partida: Garibaldi Futsal x Associação Amigos do Esporte (AADE/SICOOB).
Competição: Gauchão Sub 15 - 2024.
Data: 09/07/2024.
Local: Ginásio Municipal.
Relatoria: Dr. Márcio Leonir Ferreira.
Denunciado(s):

1. Amigos do Esporte (AADE/SICOOB), entidade desportiva, condenado à multa de
R$100,00 (cem reais) por infração ao artigo 191, III, do CBJD.

2. Gabriel Giovanaz, atleta do Garibaldi Futsal, Registro LGF nº 14814, absolvido da
imputação do artigo 250 do CBJD.

6. Processo Disciplinar nº 2705487/24
Partida: Sercesa Sociedade Esportiva e Recreativa x Associação Ibirubá de Futsal (ASIF).
Competição: Gauchão Sub 17 - 2024.
Data: 10/07/2024.
Local: Ginásio Colégio Glória.
Relatoria: Dr. Vicente Majó da Maia.
O Dr. Tiago Piva Hartmann atuou na defesa do Sercesa.
Denunciado(s):

1. Sercesa Sociedade Esportiva e Recreativa, entidade desportiva, condenada à multa
de R$100,00 (cem reais) por infração ao artigo 191, III, do CBJD.

7. Processo Disciplinar nº 2705518/24
Partida: Santa Rosa Futsal x Associação Ibirubá de Futsal (ASIF).
Competição: Gauchão Sub 17 - 2024.
Data: 07/07/2024.



Local: Ginásio Moroni.
Relatoria: Dr. Márcio Leonir Ferreira.
Denunciado(s):

1. Jeferson Bandeira, massagista da ASIF, condenado à pena de advertência por
infração ao artigo 258, §2º, II, do CBJD.

8. Processo Disciplinar nº 2705628/24
Partida: Recreio da Juventude (RJ) x Garibaldi Futsal.
Competição: Gauchão Sub 17 - 2024.
Data: 07/07/2024.
Local: Ginásio do Recreio.
Relatoria: Dr. Vicente Majó da Maia.
O Sr. Jonatan Maia prestou depoimento pessoal.
Denunciado(s):

1. Recreio da Juventude (RJ), entidade desportiva, condenado à multa de R$200,00
(duzentos reais) por infração ao artigo 206 do CBJD.

Cachoeirinha, 09 de agosto de 2024.

Secretaria do Tribunal de Justiça Desportiva
Liga Gaúcha de Futsal


